
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n2  179/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para a aquisição de remédios fabricados por 

farmácias de manipulação. 

JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal, em razão da grande demanda de atendimentos na 

rede de saúde adquire uni volume considerável de medicamentos básicos, o que acarreta 

um custo muito alto aos cofres públicos. 

Sabe-se que, com a manipulação, os medicamentos têm seu valor reduzido 

em torno de 30 a 40% em relação aos preços comercializados por laboratórios particulares. 

Convém salientar que o remédio manipulado não perde sua eficácia no tratamento. 

Levando em conta, a quantidade de farmácias de manipulação existentes em 

nossa cidade, a demanda de pacientes que necessitam de sua medicação, e que às vezes 

acontece a falta de medicamentos na rede, a opção para essa alternativa, justifica a sua 

viabilidade. 

Ante o exposto, pede especial atenção da Administração Municipal para que 

determine ao setor competente a aquisição de remédios fabricados por farmácias de 

manipulação, envidando todos os esforços necessários para atender à presente 

reivindicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 22 de maio de 2024. 

LUCAS GABRIEL R 
	

— Dr. Lucas 
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